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anexo

 

 

 

NORMA INTERNA PARA PÓS-DOUTORADO/ DO PPGEnf/UFSM 

 

O Estágio Pós-doutoral em Enfermagem, vinculado ao Programa de Pós-

Graduação em Enfermagem (PPGEnf) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) 

deverá atender a Portaria Nº 086, de 03 de julho de 2013, que aprova o Regulamento do 

Programa Nacional de Pós-Doutorado – PNPD e na Resolução 002/2005 da UFSM. 

Este documento foi aprovado na 120ª Reunião do Colegiado do PPGEnf/UFSM, 

em 27 de novembro de 2017. 

 

1. Perfil do Pós-Doutor em Enfermagem 

Pesquisador que tenha compatibilidade e interesse em desenvolver plano de 

trabalho junto ao PPGEnf/UFSM. Além disto, comprometido com o processo de 

construção do conhecimento na área da saúde e em enfermagem nas suas diferentes 

formas ou métodos de produção, articulação de parcerias e socialização de sua produção 

teórico/científica em âmbito nacional e internacional.  

 

2. Objetivo  

Promover a realização de estágio de pós-doutorado para produzir pesquisas e 

estudos avançados na área da saúde, fortalecendo os grupos de pesquisa do 

PPGEnf/UFSM.  

 

3. Período da solicitação: As solicitações ocorrem em fluxo contínuo podendo ser 

encaminhadas em qualquer época do ano. 

 

4. Critérios para integrar o corpo de supervisores de Estágio Pós-doutoral 

Ministério da Educação 
Universidade Federal de Santa Maria 

Centro de Ciências da Saúde 
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem 

Mestrado/Doutorado 
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O estágio fundamentar-se-á na participação ativa e atuante de docentes como 

supervisores credenciados pelo Colegiado do PPGEnf/UFSM. 

A indicação do supervisor de Estágio Pós-Doutoral será orientada pelos seguintes 

critérios: 

- Ser docente permanente do PPGEnf/UFSM com produção científica na área do 

projeto apresentado. 

        - O supervisor não deve ter de parentesco de até 2º grau com o Pós-

Doutorando.  

 

5. Critérios para o Candidato Integrar o Estágio Pós-Doutoral do PPGEnf/UFSM 

Os candidatos ao estágio de pós-doutorado serão selecionados considerando a 

adequação de suas propostas às linhas de pesquisa, bem como a integração a um dos 

grupos de pesquisa do PPGEnf/UFSM, atendendo aos seguintes critérios específicos: 

- possuir título de doutor obtido em cursos avaliados pela CAPES e reconhecidos 

pelo CNE/MEC. Em caso de diploma obtido em Instituição Estrangeira1, este deverá ser 

analisado pelo PPGEnf. 

- disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq ou, se 

estrangeiro, currículo com histórico de registro de patentes e ou publicação de trabalhos 

científicos e tecnológicos de impacto e ou prêmios de mérito acadêmico; 

- atuar em uma linha de pesquisa, identificada por meio de produção científica e 

que se articule com a do grupo de pesquisa ao qual pretende se inserir; 

- apresentar um Plano de Trabalho com: explicitação da aderência a, pelo menos, 

uma das linhas de pesquisa oferecidas pelo Programa; definição da inserção no grupo de 

pesquisa e em outras atividades didático-pedagógicas do PPGEnf/UFSM; atividade de 

pesquisa a ser desenvolvida durante o período do estágio; indicação da produção 

científica pretendida como resultado do estágio pós-doutoral.  

- Apresentar uma proposição de divulgação do conhecimento produzido; 

- ter seu plano de trabalho aprovado pelo supervisor, pela Comissão de Pesquisa 

do PPGEnf e pelo Colegiado do Programa. 

- Caso tenha vínculo empregatício/funcional o candidato deverá obter 

afastamento da instituição de origem, com carga horária compatível com o plano de 

trabalho apresentado. 

                                                           
1
 Recomenda-se ao candidato estrangeiro, o domínio da língua portuguesa. 
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- Assinatura do Termo de Compromisso (ANEXO A) para a modalidade sem 

bolsa. 

 

6. Documentos Exigidos para inscrição: 

I requerimento-padrão do candidato solicitando vaga para realização do Pós-

Doutorado disponível em http://prpgp.ufsm.br/images/fomularios-diversos/Pos-Doc/05-11-

2013-pos-doc_requerimento.pdf. 

II carta de aceitação pelo supervisor vinculado ao Programa de Pós-Graduação em 

Enfermagem; 

III Em caso de candidatos que concorrem a Bolsa, apresentar declaração de possuir 

tempo integral e de dedicação exclusiva às atividades a serem desenvolvidas no período 

e se possuir vínculo empregatício, apresentar documento oficial de liberação de suas 

atividades pelo período de tempo de realização do Pós-Doutorado. 

IV Em caso de candidato sem bolsa, este deverá apresentar documento comprovando 

carga horária compatível com o plano de trabalho apresentado. 

V Plano de trabalho a ser desenvolvido (ANEXO B); 

VI Curriculum Vitae no modelo LATTES, constante na base de dados do CNPq. 

Parágrafo único. Toda a documentação deverá fazer parte de um processo oficial a ser 

aberto junto ao Protocolo da UFSM. 

 

7. Critérios de Julgamento 

 

I. Caberá à Comissão de Pesquisa deliberar sobre a inscrição do candidato ao 

Programa de Pós-Doutorado e aprovação do relatório de acompanhamento e de 

encerramento apresentado pelo pós- doutorando. 

II. A Comissão de Pesquisa dará conhecimento de sua decisão ao Colegiado para 

providências que couberem. 

 

8. Duração do Estágio Pós-doutoral 

O Estágio Pós-Doutoral terá a duração mínima de três e máxima de 24 meses 

podendo haver uma única prorrogação de até 12 meses. Para candidatos vinculados ao 

Programa Nacional de Pós-Doutorado (modalidade ‘a’ e ‘b’; modalidade ‘c’) esta se dará 

conforme os Artigos 13 e 14 da Portaria Nº 086/03.07.2013. 
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9. Vínculo: A participação no programa de Pós-Doutoramento não gera vínculo 

empregatício entre a UFSM e o Pós-Doutorando. O pós-doutorando estará vinculado ao 

PPGEnf por meio de matrícula em disciplina específica. 

 

10. Sistema de Avaliação e acompanhamento 

O pesquisador em Estágio Pós-Doutoral será avaliado durante o Estágio 

considerando sua participação nas diferentes atividades, em que possam ser identificadas 

suas competências específicas. 

O aproveitamento final do pós-doutorando será efetuado pelo respectivo 

supervisor tendo em vista o andamento e a finalização do plano de trabalho apresentado, 

considerando as atividades realizadas.  

Elaboração de relatório final de todas as atividades desenvolvidas durante o 

estágio pós-doutoral e comprovação de submissão/publicação de artigo científico Qualis 

B1 ou superior. O relatório final deverá ser elaborado de acordo com o seguinte roteiro 

(ANEXO C): Apresentação; descrição das atividades realizadas que inclui participação em 

congressos, palestras/conferências proferidas, orientações, participação em bancas, 

publicações no período; Relatório das atividades de pesquisa desenvolvidas, em no 

máximo 20 páginas. O relatório da atividade de pesquisa pode também ser apresentado 

em formato de artigo científico de acordo com as normas da revista a que foi submetido. 

Deve seguir as normas do Manual de Dissertações e Teses (MDT/UFSM). 

 Em caso de renovação/prorrogação o pós-doutorando deverá apresentar um relatório 

parcial das atividades desenvolvidas de acordo com o Plano de Trabalho com 

cronograma atualizado para o período pretendido. 

Este relatório, juntamente com um Parecer do Supervisor, deverá ser 

encaminhado à Comissão de Pesquisa do PPGEnf e homologado pelo Colegiado do 

Programa em até 30 dias após a finalização do período de pós-doutorado. 

Em caso de geração de produto e/ou inovação tecnológica o registro de 

propriedade seguirá tramitação específica da UFSM. 

 

11. Certificação 

A certificação será efetuada pela Pró-Reitoria de Pós-graduação e Pesquisa da 

UFSM, depois de cumpridas as exigências do sistema de avaliação do Estágio Pós-

Doutoral.
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ANEXO A 

TERMO DE COMPROMISSO DE PÓS-DOUTORADO 

MODALIDADE - SEM BOLSA 

Eu _______________________ aprovado(a) para participar do Programa de Pós-Doutorado da 

Universidade Federal de Santa Maria, Programa de Pós-graduação em Enfermagem, declaro estar 

ciente da Norma Interna do Programa e da Resolução 002/2005, e comprometo-me a segui-las, 

cumprindo o cronograma de atividades previsto no Plano de Trabalho acordado com o supervisor. 

Declaro, ainda, estar ciente de que o Pós-Doutorado não gera vínculo empregatício com a 

Universidade Federal de Santa Maria, e que possuo recursos financeiros para me manter durante o 

período de Estágio Pós-doutoral. 

Santa Maria, __de __________ de ___. 

_______________________________ 

Pós-Doutorando 

_________________________________ 

Responsável 

___________________________________ 

p/ Comissão de Pesquisa 
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ANEXO B 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

PÓS – DOUTORADO 

 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

Dados de Identificação: 

Nome:  

Instituição de origem/ Programa/ departamento: 

Instituição de destino/ Programa/ departamento: 

Período do estágio: 

Finalidade: 

Linha de Pesquisa: 

 

Atividades propostas: 

1. Atividades de Pesquisa: apresentar projeto de pesquisa contendo: Problemática, impacto 

esperado para o campo a que se destina, sustentação teórico e metodológica apropriada ao 

objeto de estudo, cronograma. 

 

2. Participação nas atividades do Grupo de Pesquisa – considerando suas contribuições com 

relação a trabalhos já desenvolvidos e em desenvolvimento pelo grupo e professor 

orientador 

 

3. Atividades de ensino – relativas a colaboração em disciplinas que enfoquem sua expertise e 

co-orientação a alunos pós graduandos. 

 

4. Atividades de extensão – aquelas que sustentem os seu projeto de pesquisa e atividades do 

professor orientador e grupo de pesquisa. Auxilio a organização de eventos e seminários 

acadêmicos. 

 

5. Produção de artigos individuais e coletivos em Revista nacionais e internacionais Qualis A1, 

A2 ou B1, produções de outros materiais, como capítulos de livros, elaboração de materiais 

de estudo, traduções de textos de circulação restrita, visitas acadêmicas, palestras e outros. 

 

6. Atividades de divulgação do trabalho – estabelecer os meios de divulgação de produções 

como eventos, periódicos e outros meios digitais. 

 

7. Cronograma  
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ANEXO C 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

PÓS – DOUTORADO 

 

ROTEIRO PARA RELATÓRIO DE PÓS-DOUTORADO 

 

Nome:  

Supervisor  

Início do Estágio 

 

 

Atividades desenvolvidas 

 

1) Atividade de Ensino 

2) Atividade de Pesquisa (atividades em pesquisa, orientações/coorientações/bancas) 

3) Atividade de Extensão 

4) Participação em eventos  

5) Artigos científicos em andamento, submetidos e/ou publicados 

6) Outras atividades 

 

 

Atividades de Pesquisa de acordo com o Plano de Trabalho 

            Esta seção pode ser apresentada em formato de artigo científico ou em relatório de pesquisa 

(até 20 páginas) 

 

 

 


